
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0021965-29.2011.815.2002  –  6ª  Vara  Criminal  da
Capital
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: José Freire de Amorim 
ADVOGADO: Paulo Roberto de Lacerda Siqueira
APELADO: a Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE
USO RESTRITO COM ESPECIFICAÇÕES ALTERADAS
(ART.  16,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  II  E  IV,  DA LEI  Nº
10.826/2003). IRRESIGNAÇÃO.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  DEMONSTRADA.  CONJUNTO
PROBATÓRIO APTO A JUSTIFICAR  A CONDENÇÃO.
PORTE DE ARMA PARA FINS DE DEFESA PESSOAL.
IRRELEVÂNCIA DAS RAZÕES QUE LEVARAM O RÉU
A  ANDAR  ARMADO.  INAPLICABILIDADE  DO
PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.   ALEGAÇÃO  DE
ERRO  DE  PROIBIÇÃO.  RÉU  QUE  TINHA
CONSCIÊNCIA DA SUA CONDUTA ILÍCITA.  PEDIDO
DE  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O  TIPO  PENAL
PREVISTO  NO  ART.  12  DO  ESTATUTO  DO
DESARMAMENTO.  DESCABIMENTO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- O crime do art. 16, parágrafo único, II e IV, do Estatuto do
Desarmamento é de perigo abstrato, sendo irrelevante aferir,
no caso em tela, as razões do acusado para andar armado. É
inaplicável o princípio da insignificância. Precedentes.

- Não há em erro de proibição, quando o réu possui condições
mínimas para identificar o caráter ilícito da sua conduta. 

- Descabe o pleito de desclassificação da conduta delitiva para
outra  mais  branda  se  comprovado  que  o  acusado  portava
voluntária e conscientemente a arma de fogo de uso restrito, que
teve suas especificações alteradas. Ademais, é do réu o ônus de
provar que incorreu em erro de tipo.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos



acima identificados.

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Colendo Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos termos
do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por José  Freire  de
Amorim contra a sentença das fls. 141/149, prolatada pelo Juízo de Direito da 6ª Vara
Criminal da Capital, Juiz Rodrigo Marques Silva Lima, nos autos da ação penal acima
numerada,  promovida  pelo  Ministério  Público  do  Estado  da  Paraíba,  que  julgou
procedente a denúncia para lhe condenar pela prática do crime de porte ilegal de
arma de fogo com especificações alteradas (art. 16, parágrafo único, II e IV, da Lei
nº 10.826/2003), aplicando a pena de 03 (três) anos de reclusão, além do pagamento
de 15 (quinze) dias-multa. 

Em  seguida,  nos  termos  do  art.  44  do  CP,  procedeu  a
substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, quais
sejam, prestação de serviço à comunidade e prestação pecuniária no valor de 01
(um)  salário  mínimo,  a  ser  pago  a  uma  instituição  beneficente  cadastrada,
apontada em audiência admonitória.

Narra a denúncia que, no dia 17/11/2015, o acusado foi preso em
flagrante pela Polícia Federal, quando da realização de uma busca domiciliar autorizada
judicialmente,  em sua residência,  foi  encontrada uma espingarda calibre 12,  com as
especificações alteradas, e munições calibre .38. 

Por tal fato, foi incurso no art. 16, parágrafo único, II e IV,  da
Lei nº 10.826/03 (porte ilegal de arma de fogo com especificações alteradas).

Denúncia recebida no dia 15 de dezembro de 2015 (fl. 64/65).

Procedida a citação do acusado, este apresentou defesa prévia
(fls. 86/87).

Laudo de Exame de Eficiência de tiros em arma de fogo, fls.
72/79. 

Audiência de instrução, fls. 114/117.

Alegações finais pelo parquet  (fls.  119/121) e defesa  (fls.
123/135).

Sentença condenatória às fls. 141/149, julgando procedente a
denúncia, condenando o réu como incurso na penalidade do art. 16, parágrafo único, II e
IV, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo com especificações alteradas), a
uma pena final de 03 (três) anos de reclusão, em regime aberto, além do pagamento
de 15 (quinze)  dias-multa.  Em seguida,  nos  termos  do art.  44  do  CP,  procedeu  à
substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, quais
sejam, prestação de serviço à comunidade e prestação pecuniária no valor de 01



(um) salário mínimo, a ser pago a uma instituição beneficente cadastrada, apontada em
audiência admonitória.

Às  fls.  151,  foi  interposto  recurso  de  apelação.  Nas  razões
recursais, fls. 164/175, alega o apelante que: deve ser aplicado ao caso os princípios da
insignificância e da lesividade, pois não haveria perigo real e concreto; não houve lesão
ao bem jurídico protegido, qual seja, a segurança pública; a arma era para sua proteção
pessoal; a hipótese era erro de proibição; deve ser feita a desclassificação do delito do
art.  16  do  Estatuto  do  Desarmamento  para  o  tipo  do  art.  12,  alegando,  no  caso,  a
ocorrência de erro de tipo.

Contrarrazões apresentadas  às  fls. 176/180, pugna  pela
manutenção da sentença. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra do Procurador de
Justiça José Roseno Neto, opinou pelo desprovimento do recurso. (fls. 196/198)

É o relatório.
VOTO:

In casu, a autoria do delito em questão restou evidenciada, tendo
a  própria  defesa,  no  presente  recurso,  salientado  que  o  réu  confessou  que  a  arma
apreendida na operação policial  lhe pertencia e que ela era usada para a sua defesa
pessoal.

Já materialidade do  crime  de  porte  de  arma  de  fogo  está
consubstanciada pelo Auto de Prisão em Flagrante Delito (fls. 05), Auto de Apreensão
(fl. 12) e o laudo de fls.  72/79, o qual concluiu que o artefato examinado era apto à
efetuação de disparos e, ainda, que o artefato sofreu adaptações, tendo o expert afirmado
que a espingarda teve o seu cano serrado - suprimido 15 polegadas -, ficando este com o
cumprimento abaixo do permitido na legislação. Pontuou, ainda, que foram suprimidas
a massa de mira e o estrangulamento original na boca do cano "choke Full".

Deve-se destacar que a tese de que a arma era utilizada para a
própria defesa do recorrente não merece guarida,  pois o crime do art.  16, parágrafo
único, II e IV, da Lei nº 10.826/2003 é de perigo abstrato, ou seja, a consumação do
delito independe do dano concreto eventualmente causado pela atitude criminosa, pois o
perigo de dano já é presumido pela própria lei. 

Sobre o tema, destaco o entendimento pacificado do Superior
Tribunal de Justiça: 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO
CABÍVEL.  UTILIZAÇÃO  INDEVIDA  DO  REMÉDIO
CONSTITUCIONAL.  NÃO CONHECIMENTO.  1.  A via  eleita  se  revela
inadequada para a  insurgência contra o ato apontado como coator,  pois o
ordenamento jurídico prevê recurso específico para tal fim, circunstância que
impede  o  seu  formal  conhecimento.  Precedentes.  2.  O  alegado
constrangimento  ilegal  será  analisado  para  a  verificação  da  eventual
possibilidade de atuação ex officio, nos termos do artigo 654, § 2º, do Código
de  Processo  Penal.  PORTE  ILEGAL  DE  MUNIÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
TIPICIDADE  MATERIAL  DA  CONDUTA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
RECONHECIMENTO.  CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.  LESÃO  À
SEGURANÇA PÚBLICA E À PAZ COLETIVA. 1.  Os crimes de perigo



abstrato  são  os  que  prescindem  de  comprovação  da  existência  de
situação que tenha colocado em risco o bem jurídico tutelado, ou seja,
não se exige a prova de perigo real, pois este é presumido pela norma,
sendo suficiente a periculosidade da conduta, que é inerente à ação. 2. As
condutas  punidas por meio  dos delitos  de perigo abstrato  são  as  que
perturbam  não  apenas  a  ordem  pública,  mas  lesionam  o  direito  à
segurança, daí porque se justifica a presunção de ofensa ao bem jurídico.
3.  Não é possível  a  aplicação do princípio da insignificância ao porte
ilegal de 11 (onze) munições calibre 38, por se tratar de crime de perigo
abstrato,  que  visa  a  proteger  a  segurança  pública  e  a  paz  coletiva.
Precedentes. MUNIÇÃO  DESACOMPANHADA DE  ARMA DE  FOGO
APTA  A  DEFLAGRA-LA.  IRRELEVÂNCIA.  POTENCIALIDADE
LESIVA.  CRIME  DE  MERA  CONDUTA.  COAÇÃO  ILEGAL  NÃO
EVIDENCIADA.  1.  O  simples  fato  de  portar  ilegalmente  munição
caracteriza a conduta descrita no artigo 14 da Lei 10.826/2003, por se tratar
de delito de mera conduta ou de perigo abstrato, cujo objeto imediato é a
segurança coletiva. 2. Habeas corpus não conhecido. (HC 324.695/RS, Rel.
Ministro  LEOPOLDO  DE  ARRUDA  RAPOSO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
01/09/2015) – g.n.

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA  A  INCOLUMIDADE
PÚBLICA.  POSSE  IRREGULAR  DE  ARMA  DE  FOGO  (ART.
12 DA LEI  N.  10.826/2003).  SENTENÇA  CONDENATÓRIA.
RECURSO  DA  DEFESA.  PRELIMINAR.  PEDIDO  DE
RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO
PUNITIVA.  INACOLHIMENTO.  TRANSCURSO  DO  LAPSO
TEMPORAL NECESSÁRIO À EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE QUE
NÃO  SE  EFETIVOU  NA HIPÓTESE.  PREFACIAL RECHAÇADA.
MÉRITO.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO  POR  ATIPICIDADE  DA
CONDUTA.  IMPOSSIBILIDADE.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS.  APREENSÃO,  NA  PROPRIEDADE  DO
APELANTE, DE 1 (UMA) ESPINGARDA EM CALIBRE. 28 E DE 2
(DUAS) MUNIÇÕES COMPATÍVEIS. PRESSUPOSTOS DO ART. 25
NÃO PREENCHIDOS.  AUSÊNCIA DE CONTATO FÍSICO COM O
ARMAMENTO  IRRELEVANTE.  CONDENAÇÃO  MANTIDA. Em
regra, a posse ou o porte de arma de fogo, ainda que necessários à defesa
pessoal, pressupõem a submissão aos procedimentos legais de registro e
aquisição do porte. O reconhecimento de excludente de ilicitude, legítima
defesa ou estado de necessidade, exige a presença de seus pressupostos
legais, geralmente ausentes em razão da inexistência de injusta agressão,
atual ou iminente, ou de perigo atual. (...). IMEDIATO CUMPRIMENTO
DA  PENA  RESTRITIVA  DE  DIREITO  QUE  SE  IMPÕE.  RECURSO
CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO. (TJSC;  ACR  0012182-
46.2012.8.24.0004; Araranguá; Terceira Câmara Criminal; Rel. Des. Ernani
Guetten de Almeida; DJSC 17/02/2017; Pag. 378) 

APELAÇÃO CRIME. PORTE DE ARMA DE FOGO NUMERAÇÃO
SUPRIMIDA.  CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.
CONSTITUCIONALIDADE ASSENTADA PELA CORTE SUPERIOR.
AUTODEFESA. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO
ACOLHIMENTO. CONDUTA TÍPICA. I - O porte ilegal de arma de fogo
é  delito  de  mera  conduta  e  de  perigo  abstrato,  consumando-se  sem  a
necessidade de efetiva lesão, justamente em decorrência da inseguridade e do
risco que a oferece à sociedade.  II  -  A constitucionalidade dos crimes de
perigo abstrato é matéria pacífica nas cortes superiores. No crime em análise,
o perigo oferecido aos bens jurídicos tutelados - Segurança pública e  paz
social - Alicerça a antecipação estatal na repressão da ação do agente, antes
da  concretização  do  dano,  diante  da  potencialidade  de  perigo  na  mera
conduta. III - Uma das razões de existir do estatuto do desarmamento é
coibir a falsa sensação de segurança, oriunda da posse indevida de arma
de fogo, na medida em que a sua eficácia como meio defensivo depende

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2010826&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI10826
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2010826,%20art.%2012&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI10826art12
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2010826,%20art.%2012&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_LEI10826art12


de  especial  treinamento,  não  sendo  crível  ampliar  a  sua  obtenção  e
manuseio a todos, sob pena de expor a risco a coletividade, que ficaria
sujeita ao uso inadequado de instrumento de poder letal. É inaceitável,
diante disso, que o acusado, para sua defesa pessoal, pratique conduta
que  sabe  ser  ilegal,  atentando  contra  a  Lei.  (...).  Apelo  parcialmente
provido. (TJRS;  ACr  0418451-47.2013.8.21.7000;  Cruz  Alta;  Segunda
Câmara Criminal; Rel. Des. Sandro Luz Portal; Julg. 22/03/2016; DJERS
20/04/2016) 

Desse modo, nos moldes dos arestos supra, é irrelevante, para a
caracterização do crime em comento, que a intenção do apelante fosse, como alegado
pela defesa, utilizar o artefato para sua defesa pessoal, mormente quando não amparada
por  fatores  que  indiquem  situação  excepcional  da  qual  resulte  impossibilidade  de
adoção de outra medida. 

Do  mesmo  modo,  não  vinga  a  alegação  de  aplicação  do
princípio  da  insignificância  e  da  lesividade,  já  que  a  jurisprudência  já  firmou
posicionamento de que a figura típica não se adequada a ideia de adequação social.
Senão, veja-se:

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  POSSE  E  PORTE
ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E MUNIÇÕES DE USO PERMITIDO.
AUSÊNCIA DE CERTIFICADO FEDERAL.  DELEGADO DE POLÍCIA
CIVIL.  IRRELEVÂNCIA.  CONDUTA  TÍPICA.  TRANCAMENTO  DO
PROCESSO IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
(...)
2. É típica e antijurídica a conduta de policial civil que, mesmo autorizado a
portar ou possuir arma de fogo, não observa as imposições legais previstas no
estatuto  do  Desarmamento,  que  impõem  registro  das  armas  no  órgão
competente.
3. É incabível a aplicação do princípio da adequação social, segundo o
qual, dada a natureza subsidiária e fragmentária do direito penal, não se
pode  reputar  como  criminosa  uma  ação  ou  uma  omissão  aceita  e
tolerada pela sociedade,  ainda que formalmente subsumida a um tipo
legal incriminador. Possuir armas de fogo e munições, de uso permitido,
sem certificados federais e que só vieram a ser apreendidas pelo Estado
após  cumprimento  de  mandado  de  busca  e  apreensão,  não  é  uma
conduta adequada no plano normativo. 
4.  Por fim,  sob  a  ótica  do  princípio  da  lesividade,  o  recorrente  não
preenche os vetores já assinalados pelo Supremo Tribunal Federal para o
reconhecimento  do  princípio  da  insignificância,  tais  como  a  mínima
ofensividade  da  conduta,  nenhuma  periculosidade  social  da  ação,
reduzidíssimo  grau  de  reprovabilidade  do  comportamento  e
inexpressividade  da  lesão  jurídica  provocada,  ante  os  armamentos
apreendidos (dois  revólveres  calibre  38 e  48  munições).5.  Recurso  não
provido.
(RHC  70.141/RJ,  Rel.  Ministro  ROGERIO  SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA
TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 16/02/2017)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  PORTE
ILEGAL DE  ARMA DE  FOGO.  CONDUTA TÍPICA.  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE.  DOSIMETRIA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  284  DO  STF.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. O simples  porte de arma de fogo, acessório ou munição,  por si  só,
coloca  em  risco  a  paz  social,  porquanto  o  instrumento,
independentemente de sua potencialidade lesiva, intimida e constrange
as pessoas, o que caracteriza um delito de perigo abstrato. O tipo penal



visa à proteção da incolumidade pública, não sendo suficiente a mera
proteção à incolumidade pessoal.
2. No caso dos autos, o acórdão impugnado consignou que, em 27/8/2008,
o  recorrente  transportava  uma  espingarda,  marca  Beretta,  modelo
Beretta Mocho, calibre .32, com onze munições; uma carabina, marca
CBC,  modelo  Carabina  151,  calibre  .22LR,  com  dezessete  munições
calibre  .22LR;  um  rifle,  marca  Mosberg,  modelo  640  KA,  calibre  .
22MAG, com cinquenta munições,  calibre .22MAG; dois carregadores
de arma Mosberg, calibre .22MAG; duas miras especiais PROPOINT,
duas  cápsulas,  calibre  .22LR,  sem  autorização  e  em  desacordo  com
determinação legal ou regulamentar,  o que demonstra a tipicidade da
sua conduta.
3.  "Esta  Casa  já  pacificou,  há  muito,  ser  inaplicável  o  princípio  da
insignificância  aos  crimes  de  posse  e  de  porte  de  arma de  fogo,  por
reconhecer-lhes  a  natureza  de  crimes  de  perigo  abstrato,
independentemente  da  quantidade  de  munição  apreendida.
Entendimento que atrai o óbice da Súmula 83 deste Superior Tribunal"
(AgRg no AREsp n. 575.750/SC, Rel.  Ministro Gurgel de Faria, 5ª T.,
DJe 17/4/2015).
(...)
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1434940/GO, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,
SEXTA TURMA, julgado em 17/12/2015, DJe 04/02/2016)

AGRAVO   REGIMENTAL   EM   RECURSO   ESPECIAL.  PENAL.
ACÓRDÃO RECORRIDO.
FUNDAMENTO   CONSTITUCIONAL AUTÔNOMO.  INEXISTÊNCIA.
SÚMULAS 126/STJ E 283/STF.  NÃO  INCIDÊNCIA.  ART.  12  DA  LEI
N. 10.826/2003. POSSE IRREGULAR  DE  ARMA  DE  FOGO  DE  USO
PERMITIDO.  DELITO DE PERIGO ABSTRATO.  CRIME  DE  MERA
CONDUTA.  PRINCÍPIO  DA INSIGNIFICÂNCIA.
INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.
1. O acórdão recorrido não utilizou o princípio da proporcionalidade como
fundamento  autônomo  para  a sua conclusão. Assim, inviável o pedido  de
aplicação, ao recurso especial, dos óbices constantes das Súmulas 126/STJ e
283/STF.
2.   Segundo  a  jurisprudência  deste  Superior  Tribunal,  o  simples  fato  de
possuir   arma   de   fogo,   mesmo   que   desacompanhada  de  munição,
caracteriza  o delito previsto no art. 12 da Lei n. 10.826/2003, por se tratar de
crime de perigo abstrato. Nesse contexto, é irrelevante aferir a eficácia da
arma de fogo para a configuração do tipo penal, que  é  misto-alternativo,  em
que se consubstanciam, justamente, as condutas  que  o  legislador  entendeu
por bem prevenir, podendo até mesmo   ser   o  simples  porte  de  munição
ou  o  porte  de  arma desmuniciada.
3.  Não  prospera  o  argumento  de  que  deve  ser  flexibilizada a
aplicação  da  Lei   n.   10.826/2003,   porquanto  por serem os delitos
previstos  no referido diploma legal de perigo abstrato, inaplicável o uso
do princípio da insignificância.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1624015/RS, Rel.  Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 14/12/2016)

Lado outro, o recorrente pugna que se reconheça na sua conduta
o erro sobre a ilicitude do fato (erro de proibição), e, por consequência,  isente-o de
pena, nos moldes do artigo 21 do Código Penal.

Lecionando  acerca  do  erro  sobre  a  ilicitude  do  fato  ensina
Guilherme Nucci, in verbis:

“(...)  é  o  erro  incidente  sobre  a  ilicitude  do  fato.  O  agente  atua  sem
consciência da ilicitude, servindo, pois, de excludente de culpabilidade. (...)



(NUCCI, Guilherme de Souza. Código penal comentado. 5ª ed. São Paulo.
RT, 2005. pp. 194/195)
 
Do exame conjunto probatório coligido aos autos, verifico que a

tese defensiva de erro sobre a ilicitude do fato não merece prosperar. É que observa-se
que o ora apelante tinha conhecimento de que sua conduta contrariava a lei, o pode se
extrair  do  seu  próprio  interrogatório  (mídia  de  fls.  117).   Ademais,  o  estatuto  do
desarmamento  teve  amplo  destaque  e  divulgação  nos  mais  diversos  meios  de
comunicação, o que refuta a alegação de desconhecimento do réu do caráter ilícito de
sua conduta.

 
Nesse sentido, destaco a posição da jurisprudência:

APELAÇÃO CRIMINAL. POSSE OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE
FOGO DE USO RESTRITO COM NUMERAÇÃO RASPADA (LEI Nº
10.926/03).  ABSOLVIÇÃO  COM  BASE  NAS  EXCLUDENTES  DE
ILICITUDE  DO  ESTADO  DE  NECESSIDADE
E ERRO DE PROIBIÇÃO.  DESCABIMENTO. REDUÇÃO DA PENA
POR  MEIO  DO  RECONHECIMENTO  DA  CONFISSÃO
ESPONTÂNEA.  IMPOSSIBILIDADE  (STJ,  231  E  TJMG,  42).
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Exige-se para a
configuração do estado de necessidade que haja uma situação de perigo atual
e,  quando não  verificada,  não  há  de  se  cogitar  na  alegada excludente  de
ilicitude.  2.  O crime de porte ilegal de arma de  fogo,  bastante  divulgado a
partir da edição do Estatuto do Desarmamento, é de conhecimento público e
notório,  não  havendo  espaço  para  a  absolvição  sob  o  manto  do
desconhecimento  da proibição legal.  3.  O reconhecimento  da atenuante  da
confissão espontânea não tem o condão de reduzir a pena aquém do mínimo
legal.  4. Nada há a modificar na dosimetria da pena dos acusados,  a qual
restou fixada em patamares mínimos e com observância aos critérios aludidos
nos  art.  59  e art.  68  do  Código  Penal. (TJMG;  APCR 1.0027.15.010789-
7/001; Relª Desª Kárin Emmerich; Julg. 06/12/2016; DJEMG 25/01/2017)

APELAÇÃO  CRIME. PORTE ILEGAL DE ARMA DE  FOGO  COM
NUMERAÇÃO  SUPRIMIDA  (ART.  16,  PARÁGRAFO  ÚNICO,
INCISO IV, DA LEI Nº 10.826/2003). PRELIMINAR DE INÉPCIA DA
INICIAL.  INVIABILIDADE.  REQUISITOS  DO ART.  41  DO
CPP DEVIDAMENTE  PREENCHIDOS.  PLEITO  ABSOLUTÓRIO
ANTE  A  INEXISTÊNCIA  PROBATÓRIA  ACERCA  DA
MATERIALIDADE.  NÃO  ACOLHIMENTO.  LAUDO  DE  EXAME
DE ARMA DE  FOGO  QUE  ATESTOU  SUA  EFICIÊNCIA,  COM
NUMERAÇÃO  DESBASTADA.  PRÁTICA  INFRACIONAL  DE
PERIGO  ABSTRATO  E  DE  MERA  CONDUTA.  TIPICIDADE
CONFIGURADA.  PEDIDO  DE  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O
CRIME  PREVISTO  NO ARTIGO  12 DA LEI  Nº
10.826/2003.IMPOSSIBILIDADE.  PARA  SE  CONFIGURAR  O
DELITO DO ART.  12 DA LEI  Nº  10.826/03,  A ARMA DEVE ESTAR
NA  RESIDÊNCIA  OU  LOCAL  DE  TRABALHO  DE  QUE  É
PROPRIETÁRIO  O  AGENTE.  RÉU  QUE  ERA  EMPREGADO.
CONDUTA  DO  RÉU  QUE  SE  AMOLDA  AO  DELITO
DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE  FOGO  COM  NUMERAÇÃO
SUPRIMIDA.  ALEGAÇÃO  DE  AGIR  SOB  O  MANTO  DA
EXCLUDENTE  DE  CULPABILIDADE  DO ERRO DE PROIBIÇÃO.
DESCABIMENTO.  AMPLA  DIVULGAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO
DESARMAMENTO NOS  MEIOS DE COMUNICAÇÃO.  RECURSO
DESPROVIDO. 1. As infrações penais tipificadas na Lei do Desarmamento
estabelecem reprovabilidade às condutas que acarretam situação de perigo à
coletividade em geral, sendo que, para sua tipificação, não se exige a prova
da efetiva exposição de outrem a risco, que, aliás, nem mesmo é mencionada,
bastando a realização de qualquer das ações nucleares, sem autorização e em
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desacordo com determinação legal ou regulamentar, para que as infrações se
consumem.  2.  O erro de proibição é  a  falsa  percepção  do agente  quanto  à
ilicitude da conduta, ou seja, para a incidência da descriminante exige-se que
o erro seja invencível, inevitável e escusável, o que não se verifica ocorrente
no caso  em análise. (TJPR;  ApCr 1520839-8; Curitiba;  Segunda Câmara
Criminal;  Rel.  Des.  José  Mauricio  Pinto  de  Almeida;  Julg.  20/10/2016;
DJPR 23/11/2016; Pág. 738)

APELAÇÕES  CRIMINAIS.  ROUBO  MAJORADO,  RECEPTAÇÃO
E PORTE ILEGAL DE ARMA DE  FOGO  E  MUNIÇÕES.
ABSOLVIÇÃO  EM  PRIMEIRA  INSTÂNCIA  QUANTO  AOS
DELITOS DE ROUBO E RECEPTAÇÃO. RECURSO MINSTERIAL.
CONDENAÇÃO.  IMPOSSBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  PROVA
SUFICIENTE  PARA  ALICERÇAR  A  CONDENAÇÃO.  RECURSO
DEFENSIVO.  ABOLITIO  CRIMINIS.
INOCORRÊNCIA. ERRODE PROIBIÇÃO.  DESCABIMENTO.
RECURSOS  NÃO  PROVIDOS. 1.  A condenação  criminal  exige  prova
irrefutável de autoria, sendo certo que, quando o suporte da acusação enseja
dúvidas,  como  no  presente  caso,  a  melhor  solução  é  a  manutenção  da
absolvição, em atenção ao princípio in dubio pro reo. 2. A Medida Provisória
nº 417, convertida na Lei nº. 11.706/2008, somente prorrogou o prazo para a
regularização  de  armas  de  fogo  de  uso  permitido,  não  mais  abarcando o
crime de previsto no artigo 16, da Lei nº 10.826/2003. Assim, se a conduta
ora em análise, praticada em 31/01/2014, se amolda ao tipo previsto no artigo
16,  parágrafo  único,  IV,  da Lei  nº  10.826/2003,  não  há  que  se  falar
em abolitio  criminis e,  por  conseguinte,  em atipicidade  de  conduta.  3.  O
crime de porteilegal de arma de fogo, bastante divulgado a partir da edição do
Estatuto  do  Desarmamento,  é  de  conhecimento  público  e  notório,  não
havendo  espaço  para  a  absolvição  sob  o  manto  do  desconhecimento
da proibição legal. (TJMG; APCR 1.0024.08.996642-8/001; Relª Desª Kárin
Emmerich; Julg. 30/08/2016; DJEMG 09/09/2016) 

Por fim, sob o fundamento da ocorrência de erro de tipo, pela a
desclassificação da  sua  conduta  para  a  do  tipo  penal  previsto  no  art.  12  da  Lei  nº
10.826/03, sob o fundamento de que não sabia que se tratava de arma de uso restrito. 

Embora o apelante sustente que não tinha conhecimento de que
a arma adquirida seria de uso restrito, mostra-se presumido o conhecimento por parte do
agente, mormente se considerarmos que se tratava de artefato que teve alterada as suas
características originais, conforme foi destacado acima.  

Ademais, deveria o recorrente trazer prova específica capaz de
contrariar tal  condição, nos termos do que dispõe o art.  156 do Código de Processo
Penal. Assim, a mera alegação de desconhecimento de ser a arma de uso restritivo não é
capaz de determinar a desclassificação do delito do art.  16, da Lei nº 10.826/03, para
o tipo previsto no art. 12 do mesmo dispositivo legal (posse irregular de arma de fogo
de uso permitido), na medida em que cabe à parte o ônus de provar ter agido o réu sob
o erro de tipo invocado, circunstância não verificada na espécie.

Nesse sentido, sinaliza a jurisprudência:

APELAÇÃO  CRIMINAL. Tráfico  ilícito  de  entorpecentes  E  POSSE
ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO SUPRIMIDA. 
(...)  Pedido  de desclassificação para  o  art.  14  do  Estatuto  do
Desarmamento.  Inviabilidade. Porte de arma de  fogo de  uso  permitido
com numeração raspada, que se equipara à arma de fogo de uso restrito.
Não ocorrência de erro de tipo. Alteração do artefato que certamente era
de  conhecimento  do  acusado. Condenações  bem  decretadas.  Penas.
Inviabilidade  de  aplicação  do  redutor  do  art.  33,  §4º,  da  Lei  de  Drogas.
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Circunstâncias  que  denotam  envolvimento  aprofundado  na  atividade
criminosa. Regime fechado único adequado à espécie. Substituição da pena
incompatível  com  o quantum aplicado.  Preliminar  rejeitada  e  recurso
desprovido. (TJSP;  APL  0051272-58.2015.8.26.0050;  Ac.  9744391;  São
Paulo; Quarta Câmara de Direito Criminal; Rel. Des. Camilo Léllis; Julg.
23/08/2016; DJESP 31/08/2016)

APELAÇÃO CRIMINAL DEFENSIVA. PORTE DE ARMA DE FOGO
DE  USO RESTRITO (ARTIGO  16,  CAPUT,  DA LEI  N.
10.826/2003. ARMADESMUNICIADA.  FATO  TÍPICO.  CRIME  DE
PERIGO  ABSTRATO  E  MERA  CONDUTA.  PEDIDO
DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA  O  CRIME  DE PORTEILEGAL
DE ARMA DE USO PERMITIDO (ARTIGO 14,  CAPUT, DA LEI Nº
10.826/2003).  INVIABILIDADE. ERRO DE TIPO.
DESCONHECIMENTO  DE  QUE  SE  TRATAVA  DE ARMA DE
USO RESTRITO.  TESE  NÃO  ACOLHIDA.  PRESTAÇÃO
PECUNIÁRIA  REDUZIDA.  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE POR LIMITAÇÃO
DE  FINAL  DE  SEMANA.  DESNECESSIDADE.  PARCIALMENTE
PROVIDO. I. É irrelevante  a  circunstância  da arma de  fogo estar  ou não
municiada  em face  do considerável  poder intimidatório  do artefato,  razão
pela  qual  a  exigência da comprovação do perigo  concreto  dificultaria  em
muito  a  prevenção  de  crimes  violentos.  Tratando-se  de  crime  de  perigo
abstrato, basta o agente portar armade fogo sem autorização ou em desacordo
com  determinação  legal,  para  a  configuração  do  delito  previsto  no art.
16 da Lei n. 10.826/03. II. Para a incidência da figura do erro de tipo, não
basta a mera alegação da defesa, sendo imprescindível que se faça prova
a  respeito  da  presença  dos  requisitos  legais.  Ademais,  para  a
caracterização  do  delito  previsto  no artigo  16,     caput,  da Lei  nº
10.826/2003 não  exige  que  o  agente  tenha  conhecimento  quanto
a arma ou  munição  ser  de  uso  proibido  ou restrito,  bastando,  que  se
realize alguma das condutas do tipo penal e que a arma ou munição seja
de uso proibido ou restrito. Pedido de desclassificação da conduta para a
prevista  no art.  14,     caput,  da Lei  n.  10.826/2003 não  acolhido. (...)Em
parte com o parecer,  dou parcial  provimento ao recurso,  apenas reduzir  a
pena de prestação pecuniária para 02 salários mínimo. (TJMS; APL 0000005-
30.2011.8.12.0033; Terceira Câmara Criminal; Rel.  Des.  Dorival Moreira
dos Santos; DJMS 02/12/2016; Pág. 19)

Destarte,  não  há  que  se  falar  em desclassificação da  conduta
delitiva  para  outra  mais  branda se comprovado que o  acusado portava  voluntaria  e
conscientemente  a arma de  fogo  em  desconformidade  com  o  disposto  no  art.  16,
parágrafo único, II e IV, do Estatuto do Desarmamento. 

Ante  o  exposto,  em  consonância  com  o  parecer  ministerial,
NEGO PROVIMENTO AO APELO. 

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no
sentido  de  ser  possível  a  execução  provisória  da  pena  após  a  confirmação  da
condenação pelo Tribunal de Justiça (STF, HC 126.292), determino que, em havendo
Recurso Especial ou Extraordinário, seja expedida guia de execução provisória, de
acordo  com  o  teor  das  decisões  prolatadas  no  presente  feito,  antes  de  se
encaminhar o processo para a Presidência deste Tribunal.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal e revisor, dele
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participando ainda os Excelentíssimos Senhores Desembargadores |Márcio Murilo da
Cunha,  relator,  Marcos  William  de  Oliveira   (Juiz  de  Direito  convocado,  com
jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio), revisor, e
João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Francisco  Sagres
Macedo Vieira, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 04 de julho de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos 
                                                              Relator


